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Moção
 

No dia 6 de março de 2025, durante a partida entre Palmeiras e Cerro Porteño pela Copa Libertadores
Sub-20, realizada no Estádio Gunther Vogel, no Paraguai, o jogador Luighi, de 18 anos, foi vítima de atos
racistas por parte de torcedores adversários. Enquanto deixava o campo, Luighi sofreu ofensas racistas,
incluindo imitações de macaco e cusparadas.  O atleta,  visivelmente abalado,  chorou no banco de
reservas e, após o jogo, desabafou cobrando providências das autoridades competentes. 
 
É imperioso destacar que o racismo é um crime inaceitável que fere os princípios fundamentais básicos.
Atitudes discriminatórias  como essas não apenas afetam profundamente as vítimas,  mas também
mancham a integridade do esporte e da sociedade como um todo.
 
Exigimos  que  as  autoridades  competentes,  incluindo  a  Confederação  Sul-Americana  de  Futebol
(Conmebol) e a Confederação Brasileira de Futebol (CBF), tomem medidas enérgicas e imediatas para
identificar e punir os responsáveis por tais atos, garantindo que episódios semelhantes não se repitam
nos eventos esportivos.
 
Reafirmamos nosso compromisso com a luta contra o racismo e todas as formas de discriminação,
promovendo um ambiente esportivo e social pautado no respeito.
 
Diante da gravidade dos fatos, propõe-se a seguinte moção:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta seu veemente repúdio aos atos de racismo
sofridos  pelo  jogador  Luighi,  do  Palmeiras,  durante  a  partida  contra  o  Cerro  Porteño  pela  Copa
Libertadores Sub-20.
 
 
 
 

Lucas Bove
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